
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO DE LENOS, 
Probidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Goids, no uso de suas atribui 
ções legais, 

EBESLYLE 
1)» Designar o Dre SIMÃO PERRANDES LA CUNHA, / 

duis de Direíto da L& Vara Criminal da Comarca de ANÁFO: 

Llã, pera preparar, presidir, apurar e diplomar os eleitos 
do próximo pleito municipal de 15 do corrente, na 46% Ego 
na, sediada ou QUIRINCPOLIS: 

2) Arbitras, nos termos da Resolução nf 9.972, 
de 26 de novembro de 1.975, do Colendo Tribunal Superior 

Eleitoral e Decreto nº 77.511, de 29 de ebril do corrente 
ano, ao referido Juiz, cinco (5) didrias de GÉ 500,00(qui, 
nhentos cruzeiros), cada, correspondentes aos dias 11,12, 
43, 14 o 15 do mes em cursos 

    

    

        

     GABINETE DA PRESID ÊNGIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, aos Fr DI ss M 
XES DE nove ENBRO DE 1.976 

fr 

CS) VA | Smaie À AEE É E cê Eru Le . e e 

“ES 

(DEGBR. LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS), 
Presidente do Tribunal Regionsl Eleitoralo 

    

    

    

  

 


